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Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito de Imperatriz, Exmo.Sr. Francisco de Assis Andrade Ramos,
e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Italoelmo
Andrade Ramos, a instalação de rede de iluminação pública com lâmpada de
LED nos postes das Ruas Almirante Barroso e Estreita, no Bairro Vila Redenção.
Devido a necessidade de oferecer aos moradores e transeuntes dessa via
maior segurança na trafegabilidade noturna.
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